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REGULAMENTO COPA SANTA INÊS NORDESTE 
 
A Copa Santa Inês Nordeste é uma  parceira da ABSI – Associação Brasileira de 
Santa Inês com as Associações Estaduais de Criadores de Ovinos. O objetivo 
desta é estimular a competição e a participação dos criadores da raça Santa Inês 
nas exposições oficiais. 
 
A Copa será realizada em Seis ou mais etapas de exposições oficiais da ABSI, 
sendo que cada estado poderá participar com apenas uma etapa. 
 
Será utilizado o regulamento e sistema de julgamento oficial da ABSI para o 
julgamento de classificação e  contagem de pontos, a pontuação será acumulativa 
e não é obrigatória a participação em todas as etapas. Os eventos também 
contarão pontos para o ranking Nacional da ABSI.  
 
Cada etapa terá uma premiação mínima de R$ 5.000,00 e a ABSI dará mais R$ 
5.000,00 no final da Copa  que será todo entregue durante a cerimônia de entrega 
de prêmios “Santa Inês Premio 2015” 
 
A premiação será distribuída da seguinte maneira nas etapas: 

• R$ 600,00 Melhor Criador 
• R$ 400,00 Segundo Melhor Criador 
• R$ 600,00 Melhor Expositor 
• R$ 400,00 Segundo Melhor Expositor 
• R$ 500,00 Grande Campeão 
• R$ 300,00 Res. Grande Campeão 
• R$ 500,00 Grande Campeã 
• R$ 300,00 Res. Grande Campeã 
• R$ 200,00 3° Melhor Macho 
• R$ 200,00 3° Melhor Fêmea  
• R$ 300,00 Campeão Ovino do Futuro 
• R$ 200,00 Res. Campeão Ovino do Futuro 
• R$ 300,00 Campeã Ovino do Futuro 
• R$ 200,00 Res. Campeã  Ovino do Futuro 

 
E a premiação final será: 

• R$ 800,00 Melhor Criador da Copa 
• R$ 450,00 Segundo Melhor Criador da Copa 
• R$ 800,00 Melhor Expositor da Copa 
• R$ 450,00 Segundo Melhor Expositor da Copa 
• R$ 800,00 Melhor Macho da Copa 
• R$ 450,00 Segundo Melhor Macho da Copa 
• R$ 800,00 Melhor Fêmea da Copa 
• R$ 450,00 Segunda Melhor Fêmea da Copa 
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Para gozar do direito de receber a premiação em dinheiro o criador terá que ser 
sócio da ABSI e da entidade Promotora local, para sócios de outros Estados, 
basta serem sócio da ABSI. Este regulamento fica valendo a partir de 01 de 
Março de 2015.  
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Almir Lins Rocha Junior                                      Anderson Pedreira 
           Presidente                                                     Diretor de Eventos 


